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MINUTA DE CONTRATO Nº 000/2026           

 

 

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE 

EMPRESA ESPECIALIZADA NA CONSTRUÇÃO 

DO PAVILHÃO 75 DA CEASA-RJ, QUE ENTRE SI 

CELEBRAM A CENTRAIS DE ABASTECIMETO 

DO ESTADO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO 

S/A – CEASA-RJ E A_______________________. 

 

A CENTRAIS DE ABASTECIMENTO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO S/A – 

CEASA-RJ, entidade, inscrita no CNPJ sob o nº 34.105.205/0001-53, doravante denominada 

CONTRATANTE, neste ato representada pela Diretora-Presidente BIANCA DE 

CARVALHO, brasileira, solteira, bióloga, portadora da carteira de identidade nº 905425-1 – 

Marinha do Brasil, e inscrita no CPF sob o nº 082.263.317-57, e por seu Diretor de 

Administração, LAURO FABIANO FERREIRA DA FONSECA, brasileiro, casado, 

advogado, portador da carteira de identidade nº 186.804 OAB-RJ, e inscrito no CPF sob o nº 

012.292.547-57, e a empresa________________________, estabelecida na Rua 

__________________, ___________________, RJ, CEP: ________, inscrita no CNPJ sob o nº 

_____________________, daqui por diante denominada CONTRATADA, representada neste 

ato por_________________________, brasileiro, casado, empresário, portador da cédula de 

identidade nº __________________ IFP/RJ, CPF nº _____________________, residente na 

______________________________, ________________, _________________, RJ, CEP: 

___________, resolvem celebrar o presente contrato de prestação de serviços para 

construção do Pavilhão 75 da CEASA-RJ, com fundamento no processo administrativo nº 

SEI-020004/000196/2026, que se regerá pelo Regulamento Interno de Licitações e 

Contratos da CEASA-RJ, pela Lei Federal n.º 13.303, de 30 de junho de  de 2016, pela Lei 

Federal no 8.429, de 2 de junho de 1992, pela Lei Federal 10.406 de 10 de janeiro de 2002, 

pela aplicação da Lei nº 14.133/2021, no que couber, de 01 de abril de 2021 e alterações, pela 

Lei Estadual nº 287, de 04 de dezembro de 1.979 e Decretos nºs 3.149, de 28 de abril de 1980, 

e 42.301, de 12 de fevereiro de 2010, do instrumento convocatório, aplicando-se a este contrato 

suas disposições irrestrita e incondicionalmente, bem como pelas cláusulas e condições 

seguintes: 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA: DO OBJETO E DO REGIME DE EXECUÇÃO 

O presente Contrato tem por objeto a contratação de empresa especializada para a prestação de 

serviços para construção do Pavilhão 75 da CEASA-RJ, na forma do Termo de Referência, 

a serem realizados na área de Mercado da Unidade I, conforme endereço abaixo indicado: 

 

– CEASA IRAJÁ – Av. Brasil, 19.001 – Irajá - Rio de Janeiro. 

 

PARÁGRAFO ÚNICO: O objeto será executado segundo o regime de empreitada por preço 

global. 

 

CLÁUSULA SEGUNDA: DO PRAZO  

O prazo de vigência do contrato será de até 08 (oito) meses, contados a partir da data da 

assinatura, devendo seu extrato ser publicado no Diário Oficial do Estado do Rio de Janeiro, 

até o 5º  (quinto) dia útil do mês seguinte ao de sua assinatura. 
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PARAGRÁFO PRIMEIRO:  A vigência do Contratro será de 08 (oito) meses, podendo ser 

prorrogado por igual período.     

 

PARAGRÁFO SEGUNDO:  DA SUBCONTRATAÇÃO.  

É vedada a subcontratação total ou parcial do objeto do contrato, exceto para o serviço abaixo 

discriminado: 

 

CLÁUSULA TERCEIRA: DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE  

Constituem obrigações do CONTRATANTE: 

1) Nomear equipe de gestores para executar o acompanhamento da fiscalização do contrato a 

ser firmado, em conformidade com suas competências e demais disposições legais, devendo 

observar, no mínimo, as atribuições expressamente previstas neste Termo de Referência.  

2) Acompanhar, fiscalizar e avaliar o cumprimento do objeto desta Contratação, solicitando à 

CONTRATADA todas as providências necessárias ao bom andamento dos serviços.  

3) Notificar à CONTRATADA, a ocorrência de eventuais imperfeições no curso da execução 

dos serviços, fixando prazo para a sua correção.  

4) Anotar em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução do objeto, que 

estejam em desacordo com o presente Termo de Referência e com o Contrato, para que sejam 

tomadas as providências com relação a quaisquer irregularidades.  

5) Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pela 

CONTRATADA.  

6) Efetuar a analise e liberação das medições dos serviços executados visando o pagamento na 

forma ajustada neste Termo de Referência e no Contrato respectivo.  

7) Cientificar a CONTRATADA sobre as normas internas vigentes relativas à segurança, 

inclusive aquelas atinentes ao controle de acesso de pessoas e veículos, bem assim sobre a 

Política de Segurança da Informação do CONTRATANTE. 

8) Proporcionar todas as facilidades indispensáveis à boa execução das obrigações contratuais, 

inclusive permitir o acesso de representantes, prepostos ou empregados da CONTRATADA 

aos locais onde serão prestados os serviços, observadas as normas que disciplinam a segurança 

do patrimônio e das pessoas. 

9) Cumprir as demais obrigações constantes deste Termo de Referência, do instrumento 

convocatório e outras imposições previstas no Contrato. 

10) Exigir o imediato afastamento e/ou substituição de qualquer empregado ou preposto da 

CONTRATADA que não mereça confiança no desempenho dos serviços, que produza 

complicações para a supervisão e fiscalização, e que adote postura inconveniente ou 

incompatível com o exercício das atribuições que lhe foram designadas; 

11) Realizar os pagamentos devidos a CONTRATADA. 

12) A CONTRATANTE deverá prover área para implementação das instalações da 

CONTRATADA com água e energia trifásica. 
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CLÁUSULA QUARTA: DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA  

Constituem obrigações da CONTRATADA: 

1) A CONTRATADA, além do fornecimento da mão de obra, dos materiais, dos equipamentos, 

ferramentas, veículos e utensílios necessários para a perfeita execução dos serviços de limpeza 

dos prédios e demais atividades correlatas, obriga-se a:  

2) Responsabilizar-se integralmente pelos serviços contratados, nos termos da legislação 

vigente, efetuando-os dentro das especificações e/ou condições constantes da Proposta 

vencedora, bem como deste Termo de Referencia, do Edital e seus ANEXOS.  

3) Executar diretamente o objeto, sem transferência de responsabilidades ou subcontratações 

não autorizadas pelo CONTRATANTE.  

4) A CONTRATADA poderá aceitar (art. 81, inciso VI, parágrafo primeiro da Lei 13.303/16), 

nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões, até o limite de 25% (vinte e 

cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato, desde que a despesa não esteja 

liquidada.  

5) Assinar o instrumento contratual no prazo de até 05 (cinco) dias, a contar do recebimento da 

comunicação formal da Administração convocando para esse fim.  

6) Selecionar e preparar rigorosamente os empregados que irão prestar os serviços, 

encaminhando elementos portadores de atestados de boa conduta e demais referências, tendo 

funções profissionais legalmente registradas em suas carteiras de trabalho.  

7) Manter disciplina nos locais de serviços, retirando no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) 

horas após notificação, qualquer empregado considerado com conduta inconveniente pela 

Administração.  

8) Manter seu pessoal uniformizado, identificando-os através de crachás, com fotografia recente 

e provendo-os dos Equipamentos de Proteção Individual (E.P.I.’s).  

9) Manter sediado junto à Administração durante os turnos de trabalho, elementos capazes de 

tomar decisões compatíveis com os compromissos assumidos.  

10) Identificar todos os equipamentos, ferramentas e utensílios de sua propriedade, de forma a 

não serem confundidas com similares de propriedade da Administração.  

11) Manter todas as máquinas, equipamentos e utensílios necessários à execução dos serviços, 

em perfeitas condições de uso, devendo comunicar à fiscalização do contrato, sempre que os 

mesmos se apresentem danificados ou comprometam a segurança dos executores e/ou de 

terceiros, ou que, ainda, pelo obsoletismo, má conservação ou desgaste pelo uso, venham a 

comprometer a qualidade e a segurança na execução dos serviços devendo ser substituídos em 

até 05 (cinco) dias úteis.  

12) Implantar de forma adequada, a planificação, execução e supervisão permanente dos 

serviços, de forma a obter uma operação correta e eficaz, realizando os serviços de forma 

meticulosa e constante, mantendo sempre em perfeita ordem, todas as dependências objeto dos 

serviços.  

13) Nomear encarregados responsáveis pelos serviços, com a missão de garantir o bom 

andamento dos mesmos permanecendo no local do trabalho, em tempo integral, fiscalizando e 

ministrando a orientação necessária aos executantes dos serviços. Estes encarregados terão a 

obrigação de reportarem-se, quando houver necessidade, ao responsável pelo acompanhamento 
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dos serviços da Administração e tomar as necessárias providências pertinentes para que sejam 

corrigidas todas as falhas detectadas.  

14) Responsabilizar-se pelo cumprimento, por parte de seus empregados, das normas 

disciplinares determinadas pela Administração.  

15) Assumir todas as responsabilidades e tomar as medidas necessárias ao atendimento dos seus 

empregados, acidentados ou com mal súbito, por meio de seus encarregados.  

16)  Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as 

normas de segurança da Administração.  

17) Instruir os seus empregados, quanto à prevenção de incêndios nas áreas da Administração.  

18)  Registrar e controlar, diariamente, a assiduidade e a pontualidade de seu pessoal, bem como 

as ocorrências havidas.  

19) Fazer seguro de seus empregados contra riscos de acidentes de trabalho, responsabilizando-

se, também, pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais, resultantes da 

execução do contrato, conforme exigência legal. 

20) Prestar os serviços dentro dos parâmetros e rotinas estabelecidos, fornecendo todos os 

materiais e equipamentos, ferramentas e utensílios em quantidade, qualidade e tecnologia 

adequadas, com a observância às recomendações aceitas pela boa técnica, normas e legislação.  

21) Observar conduta adequada na utilização dos materiais, equipamentos, ferramentas e 

utensílios, objetivando a correta execução dos serviços.  

22) Adotar, no que couber, os critérios e práticas de sustentabilidade ambiental nas aquisições 

de bens e/ou na execução dos serviços, nos termos da Instrução Normativa nº 01/2010 - 

SLTI/MPOG, de 19 de janeiro de 2010;  

23) Comprovar, a partir do segundo mês da prestação dos serviços, os pagamentos referentes 

ao recolhimento das Contribuições Sociais – Fundo de Garantia por Tempo de Serviço e 

Previdência Social, correspondentes ao mês da última competência, compatíveis com o efetivo 

declarado, nos termos do §4º do artigo 31, da Lei nº 9.032, de 26 de abril de 1995, e da Nota 

Fiscal/Fatura atestada pelo Gestor/Fiscal designado, conforme jurisprudência.  

24) Substituir definitivamente, no prazo de 02 (dois) dias úteis, sempre que exigido pelo 

CONTRATANTE, e independentemente de justificativa, qualquer profissional alocado para 

prestação dos serviços, cujo desempenho, conduta ou comportamento sejam considerados pelo 

CONTRATANTE como prejudiciais, inconvenientes ou insatisfatórios aos serviços prestados 

pelo Órgão ou ao interesse do serviço público, sendo vedado o retorno do profissional 

substituído às dependências do CONTRATANTE para cobertura de licenças, dispensas, 

suspensões ou quaisquer ausências de outros profissionais.  

25) Utilizar sistema de ponto no qual serão registrados, pelo profissional alocado para a 

prestação dos serviços, os horários de início e término de funcionamento do expediente, 

inclusive horário para alimentação, com a devida aposição da assinatura, devendo sempre ser 

fiscalizado e acompanhado pelo Preposto da CONTRATADA.  

26) A utilização de sistema de Registro de Frequência não exime a CONTRATADA da 

responsabilidade pelo acompanhamento e controle dos seus profissionais na prestação dos 

serviços.  
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27) Manter livro diário, ou sistema que o substitua com a mesma eficácia, para registro das 

ocorrências relativas ao Contrato.  

28) Comparecer, sempre que convocada, às visitas e/ou reuniões solicitadas pelo 

CONTRATANTE, assumindo ônus por sua ausência. 

29) Manter os seus empregados usando uniformes completos em bom estado (calça, camisa, 

sapatos), bem assim identificados durante o horário de trabalho, mediante uso permanente de 

crachás, com fotografia recente e nome visível.  

30) Os empregados da CONTRATADA deverão portar sempre, em local visível crachá de 

identificação com fotografia, fornecido pela empresa;  

31) Indicar formalmente, quando da assinatura do Contrato, preposto que tenha capacidade 

legal e gerencial para tratar de todos os assuntos previstos neste Termo de Referência e no 

instrumento contratual correspondente, sem implicar em ônus para o CONTRATANTE, 

constando o nome completo do preposto, número de CPF, número do documento de identidade, 

números dos telefones e e-mails para contato, além dos dados relacionados à sua qualificação 

profissional.  

32) Indicar formalmente ao CONTRATANTE, os empregados que serão designados como 

encarregados, com a missão de garantir o bom andamento dos serviços, permanecendo no local 

do trabalho, em tempo integral, fiscalizando e ministrando a orientação necessária aos 

executantes dos serviços. Terá ainda o dever de reportar-se, quando necessário, ao gestor/fiscal 

da Administração e tomar providências pertinentes para que sejam corrigidas todas as falhas 

detectadas. 

33) Caso a CONTRATADA ou qualquer um de seus funcionários e/ou prepostos danifiquem 

qualquer instalação ou extraviem qualquer material e/ou equipamento pertencente a 

CONTRATANTE, esta estará obrigada a indeniza-la, o que poderá ser feito descontando-se o 

valor a ser indenizado à CONTRATANTE no pagamento de qualquer crédito que venha a ser 

devido à CONTRATADA, em razão desse Contrato.  

34) Gerar o Relatório Técnico Mensal (RTM), os quais deverão contemplar e descrever os 

serviços realizados no mês de competência, e serem assinados pelos responsáveis técnicos da 

CONTRATADA e atestados pela Fiscalização.  

35) Encaminhar o RTM, juntamente com a(s) Nota(s) Fiscal (is, correspondente(s) 

apresentando os quantitativos de serviços executados, a fim de possibilitar o atestamento da 

Fiscalização da CONTRATANTE do cumprimento do Contrato.  

36) Providenciar junto ao CREA a Anotação de Responsabilidade Técnica referentes ao objeto 

do contrato e especialidades pertinentes, nos termos da Lei n.º 6.496/77 e apresentá-las à 

CONTRATANTE, antes do faturamento da primeira parcela. 

37) Providenciar junto ao Corpo de Bombeiros o Certificado de Aprovação das Instalações 

executadas. 

38) observar o cumprimento do quantitativo de pessoas com deficiência, estipulado pelo art. 

93, da Lei Federal nº 8.213/91; 

39) na forma da Lei Estadual nº 7.258, de 2016, a empresa com 100 (cem) ou mais empregados 

alocados a este contrato está obrigada a preencher de 2% (dois por cento) a 5% (cinco por cento) 

dos seus postos de trabalho com beneficiários reabilitados ou pessoas portadoras de deficiência, 

habilitadas, na seguinte proporção; 
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I - até 200 empregados ............................................................................. 2%; 

II - de 201 a 500. ...................................................................................... 3%; 

III - de 501 a 1.000. .................................................................................. 4%; 

IV - de 1.001 em diante. ........................................................................... 5%; 

40) Manter programa de integridade nos termos da disciplina conferida pela Lei Estadual n.º 

7.753/2017 e eventuais modificações e regulamentos subsequentes, consistindo tal programa 

no conjunto de mecanismos e procedimentos internos de integridade, auditoria e incentivo à 

denúncia de irregularidades e na aplicação efetiva de códigos de ética e de conduta, políticas e 

diretrizes com o objetivo de detectar e sanar desvios, fraudes, irregularidades e atos ilícitos 

praticados contra a Administração Pública. 

 

CLÁUSULA QUINTA: VALOR DO CONTRATO 

Dá-se a este contrato o valor total de R$ ___________ (___________________________)  

 

CLÁUSULA SEXTA: DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

As despesas com a execução do presente contrato correrão à conta das seguintes dotações 

orçamentárias, para o corrente exercício de 2026, assim classificados: 

 

Natureza das Despesas: 44.90 

Fonte de Recurso: 1.501.2.30 

Programa de Trabalho: 20.122.000.220.160000 

Nota de Empenho: será emitida mensalmente  

 

PARÁGRAFO ÚNICO – As despesas relativas aos exercícios subsequentes ocorrerão por conta 

das dotações orçamentárias respectivas, devendo ser empenhadas no início de cada exercício.  

 

CLÁUSULA SÉTIMA: DA EXECUÇÃO, DO RECEBIMENTO E DA FISCALIZAÇÃO 

DO CONTRATO 

O contrato deverá ser executado fielmente, de acordo com as cláusulas avençadas, nos termos 

do instrumento convocatório, do Termo de Referência, do cronograma de execução e da 

legislação vigente, respondendo o inadimplente pelas consequências da inexecução total ou 

parcial. 

 

PARÁGRAFO PRIMEIRO – A execução do contrato será acompanhada e fiscalizada através 

de empresa CONTRATADA para este fim, e/ou por servidores previamente designados pela 

CONTRATANTE.  

 

PARÁGRAFO SEGUNDO – O objeto do contrato será recebido em tantas parcelas quantas 

forem ao do pagamento, na seguinte forma: 

a) provisoriamente, após parecer circunstanciado da comissão a que se refere o parágrafo 

primeiro, que deverá ser elaborado no prazo de 15 (quinze) dias após a entrega do serviço;  

b) definitivamente, mediante parecer circunstanciado da comissão a que se refere o parágrafo 

primeiro, após decorrido o prazo de 30 (trinta) dias, para observação e vistoria, que comprove 

o exato cumprimento das obrigações contratuais. 
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PARÁGRAFO TERCEIRO – A comissão a que se refere o parágrafo primeiro, sob pena de 

responsabilidade administrativa, anotará em registro próprio as ocorrências relativas à execução 

do contrato, determinando o que for necessário à regularização das faltas ou defeitos 

observados. No que exceder à sua competência, comunicará o fato à autoridade superior, em 10 

(dez) dias, para ratificação.  

 

PARÁGRAFO QUARTO – A CONTRATADA declara, antecipadamente, aceitar todas as 

condições, métodos e processos de inspeção, verificação e controle adotados pela fiscalização, 

obrigando-se a lhes fornecer todos os dados, elementos, explicações, esclarecimentos e 

comunicações de que este necessitar e que forem julgados necessários ao desempenho de suas 

atividades. 

  

PARÁGRAFO QUINTO – A instituição e a atuação da fiscalização do serviço objeto do 

contrato não exclui ou atenua a responsabilidade da CONTRATADA, nem a exime de manter 

fiscalização própria.  

 

PARÁGRAFO SEXTO – Na forma da Lei Estadual nº 7.258, de 2016, se procederá à 

fiscalização do regime de cotas de que trata a alínea p, da cláusula quarta, realizando a 

verificação no local do cumprimento da obrigação assumida no contrato.  

 

CLÁUSULA OITAVA: DA RESPONSABILIDADE 

A CONTRATADA é responsável por danos causados ao CONTRATANTE ou a terceiros, 

decorrentes de culpa ou dolo na execução do contrato, não excluída ou reduzida essa 

responsabilidade pela presença de fiscalização ou pelo acompanhamento da execução por órgão 

da Administração. 

 

PARÁGRAFO PRIMEIRO – A CONTRATADA é responsável por encargos trabalhistas, 

inclusive decorrentes de acordos, dissídios e convenções coletivas, previdenciários, fiscais e 

comerciais oriundos da execução do contrato, podendo o CONTRATANTE, a qualquer tempo, 

exigir a comprovação do cumprimento de tais encargos.  

 

PARÁGRAFO SEGUNDO – A CONTRATADA será obrigada a apresentar, mensalmente, 

em relação aos empregados vinculados ao contrato, prova de que: 

a) está pagando as verbas salariais, incluídas as horas extras devidas e outras verbas que, em 

razão da percepção com habitualidade, devam integrar os salários; ou a repartição das cotas, em 

se tratando de cooperativas, até o quinto dia útil de cada mês seguinte ao vencimento ou na 

forma estabelecida no Estatuto, no último caso; 

b) está em dia com o vale-transporte e o auxílio-alimentação; 

c) anotou as Carteiras de Trabalho e Previdência Social; e 

d) encontra-se em dia com os recolhimentos dos tributos, contribuições e encargos. 

 

PARÁGRAFO TERCEIRO – A ausência da apresentação dos documentos mencionados nos 

PARÁGRAFOS SEGUNDO ensejará a imediata expedição de notificação à CONTRATADA, 

assinalando o prazo de 10 (dez) dias para a cabal demonstração do cumprimento das obrigações 

trabalhistas e previdenciárias e para a apresentação de defesa, no mesmo prazo, para eventual 

aplicação da penalidade de advertência, na hipótese de descumprimento total ou parcial destas 

obrigações no prazo assinalado. 
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PARÁGRAFO QUARTO – Permanecendo a inadimplência total ou parcial o contrato será 

rescindido. 

 

PARÁGRAFO QUINTO – No caso do parágrafo quarto, será expedida notificação à 

CONTRATADA para apresentar prévia defesa, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, para dar início 

ao procedimento de rescisão contratual e de aplicação da penalidade de suspensão temporária 

de participação em licitação e impedimento de contratar com a Administração Pública, pelo 

prazo de 1 (um) ano. 

 

CLÁUSULA NONA: CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

O CONTRATANTE deverá pagar à CONTRATADA o valor total de até _____________, 

(_________________________________), de acordo com as medições mensal, à exceção de 

eventuais acréscimo de posto de serviços, sendo efetuadas mensal, sucessiva e diretamente na 

conta corrente nº ________, agência ________, Banco ______________ de titularidade da 

CONTRATADA. 

 

PARÁGRAFO PRIMEIRO – No caso de a CONTRATADA estar estabelecida em 

localidade que não possua agência da instituição financeira contratada pelo Estado ou caso 

verificada pelo CONTRATANTE a impossibilidade de a CONTRATADA, em razão de 

negativa expressa da instituição financeira contratada pelo Estado, abrir ou manter conta 

corrente naquela instituição financeira, o pagamento poderá ser feito mediante crédito em conta 

corrente de outra instituição financeira. Nesse caso, eventuais ônus financeiros e/ou contratuais 

adicionais serão suportados exclusivamente pela CONTRATADA.  

 

PARÁGRAFO SEGUNDO - O pagamento somente será autorizado após a declaração de 

recebimento da execução do objeto, mediante atestação, na forma do art. 90, § 3º, da Lei nº 

287/79.  

 

PARÁGRAFO TERCEIRO – A CONTRATADA deverá encaminhar a fatura para 

pagamento à Fiscalização do Contrato, situada na Av. Brasil, 19.001 – Prédio da Administração 

– Irajá – RJ, acompanhada de comprovante de recolhimento mensal do FGTS e INSS, bem 

como comprovante de atendimento aos encargos previsto no parágrafo segundo da cláusula 

sétima, todos relativos à mão de obra empregada no contrato.  

 

PARÁGRAFO QUARTO – Satisfeitas as obrigações previstas nos parágrafos segundo e 

terceiro, o prazo para pagamento será realizado no prazo de 30 (trinta) dias, a contar da data 

final do período de adimplemento de cada parcela.  

 

PARÁGRAFO QUINTO – Considera-se adimplemento o cumprimento da prestação com a 

entrega do objeto, devidamente atestado pelo (s) agente (s) competente (s).  

 

PARÁGRAFO SEXTO – Caso se faça necessária a reapresentação de qualquer nota fiscal por 

culpa da CONTRATADA, o prazo de 30 (trinta) dias ficará suspenso, prosseguindo a sua 

contagem a partir da data da respectiva reapresentação.  

 

PARÁGRAFO SÉTIMO – Os pagamentos eventualmente realizados com atraso, desde que 

não decorram de ato ou fato atribuível à CONTRATADA, sofrerão a incidência de atualização 

financeira pelo IPCA – INDICE NACIONAL DE PREÇOS AO CONSUMIDOR AMPLO 
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e juros moratórios de 0,5% ao mês, calculado pro rata die, e aqueles pagos em prazo inferior 

ao estabelecido neste edital serão feitos mediante desconto de 0,5% ao mês pro rata die.  

 

PARÁGRAFO OITAVO – Tratando-se de mão de obra alocada exclusivamente no contrato, 

decorrido o prazo de 12 (doze) meses da data do orçamento a que essa proposta se referir, assim 

entendido o acordo, convenção ou dissídio coletivo de trabalho, vigente à época da apresentação 

da proposta de licitação, poderá a CONTRATADA fazer jus ao reajuste do valor contratual 

referente aos custos decorrentes de mão de obra, se estes estiverem vinculados às datas-bases 

dos referidos instrumentos, aplicando-se o índice que tiver sido homologado, quando for o caso. 

O critério de reajuste deverá retratar a variação efetiva do custo de produção, admitida a adoção 

de índices específicos ou setoriais, desde a data prevista para apresentação da proposta, ou do 

orçamento a que essa proposta se referir, até a data do adimplemento de cada parcela; na forma 

do que dispõe a legislação. 

 

PARÁGRAFO NONO - A anualidade dos reajustes será sempre contada a partir da data do 

fato gerador que deu ensejo ao último reajuste.  

 

PARÁGRAFO DÉCIMO - Os reajustes serão precedidos de requerimento da 

CONTRATADA, acompanhada de demonstração analítica da alteração dos custos, por meio 

de apresentação da planilha de custos e formação de preços e do novo acordo, convenção ou 

dissídio coletivo que fundamenta o reajuste. 

 

PARÁGRAFO DÉCIMO PRIMEIRO – É vedada a inclusão, por ocasião do reajuste, de 

benefícios não previstos na proposta inicial, exceto quanto se tornarem obrigatórios por força 

de instrumento legal, sentença normativa, acordo, convenção coletiva ou dissídio. 

 

PARÁGRAFO DÉCIMO SEGUNDO – Na ausência de lei federal, acordo, convenção ou 

dissídio coletivo de trabalho, o reajuste contratual poderá derivar de lei estadual que fixe novo 

piso salarial para a categoria, nos moldes da Lei Complementar nº 103/2000. 

 

PARÁGRAFO DÉCIMO TERCEIRO - O preço dos demais insumos poderá ser reajustado 

após 12 (doze) meses da data da apresentação da proposta, de acordo com o IPCA – INDICE 

NACIONAL DE PREÇOS AO CONSUMIDOR AMPLO, que deverá retratar a variação 

efetiva dos insumos utilizados na consecução do objeto contratual, na forma do que dispõe a 

legislação. 

 

PARÁGRAFO DÉCIMO QUARTO - As partes convencionam que o prazo decadencial para 

o Contratado solicitar o pagamento do reajuste contratual, que deverá ser protocolizado na 

Unidade Protocoladora do órgão contratante, é de 60 (sessenta) dias, contados da publicação do 

índice ajustado contratualmente, sob pena de decair o seu respectivo direito de crédito, nos 

termos do art. 211, do Código Civil. 

 

PARÁGRAFO DÉCIMO QUINTO - O contratado deverá emitir a Nota Fiscal Eletrônica – 

NF-e, consoante o Protocolo ICMS nº 42/2009, com a redação conferida pelo Protocolo ICMS 

nº 85/2010, e caso seu estabelecimento esteja localizado no Estado do Rio de Janeiro, deverá 

observar a forma prescrita nas alíneas a, b, c, d e e, do §1º, do art. 2º, da Resolução SEFAZ nº 

971/2016. 
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PARÁGRAFO DÉCIMO SEXTO - Na forma da Lei Estadual nº 7.258, de 2016, caso a 

contratada não esteja aplicando o regime de cotas de que trata a alínea p, da cláusula quarta, 

suspender-se-á o pagamento devido, até que seja sanada a irregularidade apontada pelo órgão 

de fiscalização do contrato. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA: DA GARANTIA  

A CONTRATADA deverá apresentar à CONTRATANTE, no prazo máximo de 10 (dez) dias, 

contado da data da assinatura deste instrumento, comprovante de prestação de garantia da 

ordem de 5 % (cinco por cento) do valor do contrato, a ser prestada em qualquer modalidade 

prevista pelo § 1º, art. 70 da Lei n.º 13.303, a ser restituída após sua execução satisfatória.  

 

PARÁGRAFO PRIMEIRO – A garantia prestada não poderá se vincular a outras 

contratações, salvo após sua liberação. 

 

PARÁGRAFO SEGUNDO – Caso o valor do contrato seja alterado, a garantia deverá ser 

complementada, no prazo de 48 (quarenta e oito) horas, para que seja mantido o percentual de 

5% (cinco por cento) do valor do Contrato. 

 

PARÁGRAFO TERCEIRO – Nos casos em que valores de multa venham a ser descontados 

da garantia, seu valor original será recomposto no prazo de 48 (quarenta e oito) horas, sob pena 

de rescisão administrativa do contrato. 

 

PARÁGRAFO QUARTO – O levantamento da garantia contratual por parte da 

CONTRATADA, respeitadas as disposições legais, dependerá de requerimento da interessada, 

acompanhado do documento de recibo correspondente. 

 

PARÁGRAFO QUINTO – Para a liberação da garantia, deverá ser demonstrado o 

cumprimento das obrigações sociais e trabalhistas relativas à mão de obra empregada no 

contrato.  

 

PARÁGRAFO SEXTO – O CONTRATANTE poderá reter a garantia prestada, pelo prazo 

de até 03 (três) meses após o encerramento da vigência do contrato, liberando-a mediante a 

comprovação, pela CONTRATADA, do pagamento das verbas rescisórias devidas aos 

empregados vinculados ao contrato ou do reaproveitamento dos empregados em outra atividade 

da CONTRATADA.  

 

PARÁGRAFO SÉTIMO – A garantia prestada pelo contratado será liberada ou restituída após 

a execução do contrato, devendo ser atualizada monetariamente na hipótese de ser caução em 

dinheiro.  

 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA: DA ALTERAÇÃO DO CONTRATO 

O presente contrato poderá ser alterado, com as devidas justificativas, desde que por força de 

circunstância superveniente, nas hipóteses previstas no artigo 81, da Lei nº 13.303/16, mediante 

termo aditivo. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA: DA RESCISÃO 

O presente contrato poderá ser rescindido, pela inexecução total ou parcial do disposto na 

cláusula quarta ou das demais cláusulas e condições, nos termos dos artigos 472 a 480 da Lei 

n.º 10.406/02, sem que caiba à CONTRATADA direito a indenizações de qualquer espécie.   



 

 
Governo do Estado do Rio de Janeiro 

Secretaria de Estado de Agricultura, Pecuária, Pesca e Abastecimento. 

Centrais de Abastecimento do Estado do Rio de Janeiro S.A. 

   

11 
 

PARÁGRAFO PRIMEIRO – Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados 

nos autos do processo administrativo, assegurado a CONTRATADA o direito ao contraditório 

e a prévia e ampla defesa. 

 

PARÁGRAFO SEGUNDO – A declaração de rescisão deste contrato, independentemente da 

prévia (deve ter aviso pelo código civil) notificação judicial ou extrajudicial, operará seus 

efeitos a partir da publicação em Diário Oficial. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA: DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS E DEMAIS 

PENALIDADES  

A inexecução dos serviços, total ou parcial, a execução imperfeita, a mora na execução ou 

qualquer inadimplemento ou infração contratual, sujeitará o contratado, sem prejuízo da 

responsabilidade civil ou criminal que couber, às seguintes penalidades, que deverá (ão) ser 

graduada(s) de acordo com a gravidade da infração:  

a) advertência; 

b) multa administrativa;  

c) suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a 

CEASA-RJ, por prazo não superior a 2 (dois) anos. 

 

PARÁGRAFO PRIMEIRO - A sanção administrativa deve ser determinada de acordo com a 

natureza e a gravidade da falta cometida.  

 

PARÁGRAFO SEGUNDO - Quando a penalidade envolver prazo ou valor, a natureza e a 

gravidade da falta cometida também deverão ser considerados para a sua fixação.  

 

PARÁGRAFO TERCEIRO - A imposição das penalidades é de competência exclusiva da 

CEASA-RJ, devendo ser aplicada pela autoridade competente, na forma abaixo descrita:  

a) a advertência, a multa, a suspensão temporária da participação em licitação e impedimento 

de contratar com a entidade sancionadora, previstas nas alínea a, b, c, do caput, serão impostas 

pelo Ordenador de Despesa. 

 

PARÁGRAFO QUARTO - A multa administrativa, prevista na alínea b, do caput:  

a) não impede que a Administração rescinda unilateralmente o contrato e aplique as outras 

sanções previstas nesta Lei. (art. 86, §1º Lei 13.303) 

b) A multa, aplicada após regular processo administrativo, será descontada da garantia do 

respectivo contratado. (art. 86, §2º Lei 13.303) 

c) corresponderá ao valor de até 5% (cinco por cento) sobre o valor do Contrato, aplicada de 

acordo com a gravidade da infração e proporcionalmente às parcelas não executadas; 

d) poderá ser aplicada cumulativamente a qualquer outra;  

e) não tem caráter compensatório e seu pagamento não exime a responsabilidade por perdas e 

danos das infrações cometidas;  

f) deverá ser graduada conforme a gravidade da infração; 
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g) nas reincidências específicas, deverá corresponder ao dobro do valor da que tiver sido 

inicialmente imposta, observando-se sempre o limite de 20% (vinte por cento) do valor do 

contrato ou do empenho, conforme preceitua o artigo 87 do Decreto Estadual n.º 3.149/80. 

 

PARÁGRAFO QUINTO - Dentre outras hipóteses, a pena de advertência será aplicada à 

CONTRATADA quando não apresentada a documentação exigida no parágrafos segundo e 

terceiro da cláusula oitava, no prazo de 10 (dez) dias da sua exigência, o que configura a mora.  

 

PARÁGRAFO SEXTO - A suspensão temporária da participação em licitação e impedimento 

de contratar com a CEASA-RJ, prevista na alínea c, do caput:  

a) não poderá ser aplicada em prazo superior a 2 (dois) anos; 

b) sem prejuízo de outras hipóteses, deverá ser aplicada quando o adjudicatário faltoso, 

sancionado com multa, não realizar o depósito do respectivo valor, no prazo devido;  

c) será aplicada, pelo prazo de 1 (um) ano, conjuntamente à rescisão contratual, no caso de 

descumprimento total ou parcial do objeto, configurando inadimplemento, na forma prevista no 

parágrafo sexto, da cláusula oitava.  

 

PARÁGRAFO SÉTIMO - O atraso injustificado no cumprimento das obrigações contratuais 

sujeitará a CONTRATADA à multa de mora de 1% (um por cento) por dia útil que exceder o 

prazo estipulado, a incidir sobre o valor do contrato, da nota de empenho ou do saldo não 

atendido, respeitado o limite do art. 412 do Código Civil, sem prejuízo da possibilidade de 

rescisão unilateral do contrato pelo CONTRATANTE ou da aplicação das sanções 

administrativas. 

 

PARÁGRAFO OITAVO - Se o valor das multas previstas na alínea b, do caput, e no parágrafo 

sétimo, aplicadas cumulativamente ou de forma independente, forem superiores ao valor da 

garantia prestada, além da perda desta, responderá o infrator pela sua diferença, que será 

descontada dos pagamentos eventualmente devidos pela Administração ou cobrada 

judicialmente.   

 

PARÁGRAFO NONO - A aplicação de qualquer sanção será antecedida de intimação do 

interessado que indicará a infração cometida, os fatos e os fundamentos legais pertinentes para 

a aplicação da penalidade, assim como a penalidade que se pretende imputar e o respectivo 

prazo e/ou valor, se for o caso. 

 

PARÁGRAFO DÉCIMO - Ao interessado será garantido o contraditório e a defesa prévia. 

 

PARÁGRAFO DÉCIMO PRIMEIRO - A intimação do interessado deverá indicar o prazo e 

o local para a apresentação da defesa.  

 

PARÁGRAFO DÉCIMO SEGUNDO - A defesa prévia do interessado será exercida no prazo 

de 10 (dez) dias úteis.  

 

PARÁGRAFO DÉCIMO TERCEIRO - Será emitida decisão conclusiva sobre a aplicação 

ou não da sanção, pela autoridade competente, devendo ser apresentada a devida motivação, 

com a demonstração dos fatos e dos respectivos fundamentos jurídicos.  
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PARÁGRAFO DÉCIMO QUARTO - Os licitantes, adjudicatários e contratantes que forem 

penalizados com as sanções de suspensão temporária da participação em licitação e 

impedimento de contratar ficarão impedidos de contratar com a CEASA-RJ, enquanto 

perdurarem os efeitos da respectiva penalidade. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA:  DO RECURSO AO JUDICIÁRIO 

As importâncias decorrentes de quaisquer penalidades impostas à CONTRATADA, inclusive 

as perdas e danos ou prejuízos que a execução do contrato tenha acarretado, quando superiores 

à garantia prestada ou aos créditos que a CONTRATADA tenha em face da 

CONTRATANTE, que não comportarem cobrança amigável, serão cobrados judicialmente.  

 

PARÁGRAFO ÚNICO – Caso o CONTRATANTE tenha de recorrer ou comparecer a juízo 

para haver o que lhe for devido, a CONTRATADA ficará sujeita ao pagamento, além do 

principal do débito, da pena convencional de 10% (dez por cento) sobre o valor do litígio, dos 

juros de mora de 1% (um por cento) ao mês, despesas de processo e honorários de advogado, 

estes fixados, desde logo, em 20% (vinte por cento) sobre o valor em litígio. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA: CASO FORTUITO OU DE FORÇA MAIOR 

Se a CONTRATADA ficar temporariamente impedida de cumprir suas obrigações, no todo ou 

em parte, em consequência de caso fortuito ou de força maior, deverá comunicar o fato de 

imediato, à Fiscalização da CEASA-RJ e, ratificar por escrito, a comunicação informando os 

efeitos danosos do evento. 

 

PARÁGRAFO ÚNICO – Constatada a ocorrência de caso fortuito ou de força maior, ficarão 

suspensas tanto as obrigações que a CONTRATADA ficar impedida de cumprir, quanto a 

obrigação da CEASA-RJ em remunerá-las. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA: CONDIÇÕES DE HABILITAÇÃO 

A CONTRATADA se obriga a manter, durante toda a execução do contrato, em 

compatibilidade com as obrigações por ele assumidas, todas as condições de habilitação e 

qualificação exigidas na licitação, devendo, sempre que solicitada apresentar toda a 

documentação dentro dos respectivos prazos de validade. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA: DA PUBLICAÇÃO E CONTROLE DO CONTRATO 

Após a assinatura do contrato deverá seu extrato ser publicado, até o quinto dia útil do mês 

seguinte ao de sua assinatura, no Diário Oficial do Estado do Rio de Janeiro, correndo os 

encargos por conta do CONTRATADO. 

 

PARÁGRAFO ÚNICO – O extrato da publicação deve conter a identificação do instrumento, 

partes, objeto, prazo, valor e fundamento do ato.  

 

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA:  DO FORO DE ELEIÇÃO 

Fica eleito o Foro da Cidade do Rio de Janeiro, comarca da Capital, para dirimir qualquer litígio 

decorrente do presente contrato que não possa ser resolvido por meio amigável, com expressa 

renúncia a qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 
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E, por estarem assim acordes em todas as condições e cláusulas estabelecidas neste contrato, 

firmam as partes o presente instrumento em 3 (três) vias de igual forma e teor, depois de lido 

e achado conforme, em presença de testemunhas abaixo firmadas. 

 

Rio de Janeiro, _______ de __________ de 2026. 

 
 

 

BIANCA DE CARVALHO  

CENTRAIS DE ABASTECIMENTO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO S.A. – CEASA-RJ 

Diretora-Presidente 

 

 

 

LAURO FABIANO FERREIRA DA FONSECA 

 CENTRAIS DE ABASTECIMENTO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO S.A. – CEASA-RJ 

Diretor Administrativo 

 

 

 

______________________________ 
 

 

Testemunhas: 

 

__________________________                        ___________________________ 

CPF:                                                               CPF: 

 

 

 

 


